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S ES S ÃO  D A  PR I M EI R A  C ÂM A R A (ORDINÁRIA) 

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 03 DE 16/02/2016 (09h) 

I N F O R M A T I V O  D E  R E S U L T A D O S  
(*)

 

 

 

 

Relator: Cons. Kleber Dantas Eulálio 

 

(PROCESSO EXTRA-PAUTA) – DENÚNCIA 

TC/004704/2015 – Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI (exercício financeiro de 2014) 
Objeto: 

 Denúncia sobre possíveis irregularidades praticadas no âmbito do procedimento licitatório modalidade Carta 

Convite nº 003/2014 que culminou com a celebração de contrato administrativo com a Empresa CÉSAR ERNANI 

IBIAPINA RUFINO – ME, tendo por objeto a organização e a execução de concurso público para o provimento de 

cargos efetivos. 

Denunciado(s): 

 José Lopes Filho – Prefeito Municipal 

Advogado(s) do Denunciado(s): 

 Marcos Patrício Nogueira Lima (OAB/PI nº 1.973) e outro 

(sem procuração nos autos) 

Julgamento: Pelo arquivamento. 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

TC/018786/2014 – Empresa de Gestão de Recursos do Piauí S/A – EMGERPI (exercício financeiro 

de 2014) 

Responsáveis: 

 Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva – Diretor Presidente 

 Francisco Bernardone da Costa Vale –Prefeito Municipal de Aroazes-PI 

Julgamento: Irregularidade. Aplicação de multa. Imputação de débito. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TC/52898/2012 – Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato-PI (exercício financeiro de 2012) 

Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Eugênio Pacceli do Chantal Nunes 

Julgamento/Contas de Governo: Aprovação com ressalvas. 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Eugênio Pacceli do Chantal Nunes 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade. 

 FMS – Eugênio Pacceli do Chantal Nunes 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Eugênio Pacceli do Chantal Nunes 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. 

 Câmara Municipal – Clidenor Leal Soares 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. 

Advogado(s): 

 Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530) 

(Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 13 da Peça 13; FUNDEB – fl. 13 da Peça 13; FMS – fl. 13 da Peça 13; 

FMAS – fl. 13 da Peça 13) 

Processo(s) Apensado(s): 
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 TC/003119/2014 – Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato-PI (exercício financeiro de 2012). 

 TC-E 051001/2012 – Inspeção Extraordinária sobre o monitoramento da movimentação financeira dos recursos do 

FUNDEB e FMS da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato-PI (exercício financeiro de 2012). 

Julgamento: Pela improcedência. 

 

TC/52905/2012 – Prefeitura Municipal de Juazeiro do Piauí-PI (exercício financeiro de 2012) 

Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Antônio Nonato de Andrade Filho 

Julgamento/Contas de Governo: Reprovação. 

Julgamento/Contas de Gestão: Irregularidade. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Antônio Nonato de Andrade Filho 

Julgamento/Contas de Gestão: Irregularidade. Aplicação de multa. 

 FMS – Jerry Lima (01/01 a 30/06/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Irregularidade. Aplicação de multa. 

 FMS – Ciro José Morais Mendes (01/07 a 31/12/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Irregularidade. Aplicação de multa. 

 FMAS – Antônio Nonato de Andrade Filho 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade. 

 Câmara Municipal – Cristiano Galdino de Oliveira Neto 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

Advogado(s): 

 Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934) e outros 

(Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 06 da Peça 13; FUNDEB – fl. 06 da Peça 13; FMS/2º GESTOR – fl. 03 da 

Peça 19; FMAS – fl. 06 da Peça 13); 

 Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934) e outro 

(Procuração: FMS/1º GESTOR – fl. 03 da Peça 16). 

Processo(s) Apensado(s): 

 TC-E 049320/2012 – Representação sobre supostas irregularidades no repasse do duodécimo, referente aos meses de 

janeiro a julho e novembro integralmente no Município de Juazeiro de Piauí-PI (exercício financeiro de 2012). 

Julgamento: Arquivamento. 

 TC-E 048311/2012 – Representação para desbloqueio das contas do município de Juazeiro do Piauí-PI (exercício 

financeiro de 2012) sobre o atraso no pagamento dos salários dos servidores/professores. 

Julgamento: Arquivamento. 

 TC-E 051355/2012 – Inspeção Extraordinária para fins de exame do elevado saldo na conta caixa, evidenciado a 

partir de agosto de 2012, no município de Juazeiro do Piauí-PI. 

Julgamento: Pela procedência. 

 TC/001024/2014 – Representação sobre supostas irregularidades na aplicação de recursos do FUNDEB do 

município de Juazeiro do Piauí-PI (exercício financeiro de 2012). Representado(s): Antônio Nonato de Andrade 

Filho – Prefeito Municipal e Gestor do FUNDEB. Advogado(s) do Representado(s): Danielle Maria de Sousa 

Assunção (OAB/PI nº 7.707) e outros – (Procuração – fl. 07 da Peça 09). 

Julgamento: Pela procedência. 

 TC/014647/2014 – Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Piauí-PI (exercício financeiro de 2012). 

 

TC/52954/2012 – Prefeitura Municipal de Paulistana-PI (exercício financeiro de 2012) 
Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Luís Coelho da Luz Filho 

Julgamento/Contas de Governo: Aprovação. 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Luís Coelho da Luz Filho 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMS – Francisco José Rodrigues Filho 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Luzia Teixeira Feitosa 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 
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 FMPS – Francisco da Fonseca Batista (01/01 a 29/02/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMPS – Francisca Arlete de Sousa B. Amorim (01/03 a 31/12/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMDCA – Luzia Teixeira Feitosa 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade. 

 HOSPITAL – Francisco José Rodrigues Filho 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 Câmara Municipal – Marozan dos Santos Carvalho 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

Advogado(s): 

 Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros 

(Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 08 da Peça 26 e fl. 05 da Peça 71; FUNDEB – fl. 08 da Peça 72; FMS – fl. 

08 da Peça 78; FMAS – fl. 03 da Peça 92; FMDCA – fl. 02 da Peça 93; HOSPITAL – fl. 08 da Peça 79; Câmara 

Municipal – fl. 08 da Peça 96).    

Processo(s) Apensado(s): 

 TC/012093/2014 – Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Paulistana-PI (exercício financeiro de 2012). 

 TC-E 048969/2012 – Inspeção extraordinária sobre o monitoramento da movimentação financeira do recurso do 

FUNDEB da Prefeitura Municipal de Paulistana-PI (exercício financeiro de 2012). Advogado(s) do Prefeito 

Municipal: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI 5.456) – (Sem Procuração nos Autos). 

Julgamento: Pela procedência. 

 TC/46518/2012 – Denúncia em razão de suposta abertura de procedimento licitatório que envolve vultosa quantia de 

recursos financeiros em final de governo (exercício financeiro de 2012). Denunciado(s): Luiz Coelho da Luz Filho – 

Prefeito Municipal. Advogado(s) do denunciado: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI 5.456) e outros – 

(Procuração: fl. 10 da Peça 05). 

Julgamento: Pela procedência. 

 TC-E 015132/2012 – Denúncia sobre supostas irregularidades em procedimento licitatório realizado pela Prefeitura 

Municipal de Paulistana/PI – Pregão nº 02/2012 (exercício financeiro de 2012). Denunciado(s): Luiz Coelho da Luz 

Filho – Prefeito Municipal. 

Julgamento: Pela procedência. 

 TC-E 043619/2012 – Denúncia referente à solicitação de auditoria “in loco”, em razão de apurar a realidade 

momentânea da municipalidade (exercício financeiro de 2012). Advogado(s) do denunciado: Uanderson Ferreira da 

Silva (OAB/PI 5.456) – (sem procuração nos autos). Denunciado(s): Luiz Coelho da Luz Filho – Prefeito Municipal.  

Julgamento: Pela improcedência. 

 TC-E 000665/2013 – Representação sobre supostas irregularidades praticadas no âmbito do Município de 

Paulistana-PI, em relação ao procedimento licitatório Pregão Presencial nº 03/2012, para realização de Concurso 

Público Edital nº 02/2012 (exercício financeiro de 2012). Representado(s): Luiz Coelho da Luz Filho – Prefeito 

Municipal. Advogado(s) do Representante(s): João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros – 

(Procuração – fl. 01 da Peça 03). Advogado(s) do Representado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI 5.456) e 

outros – (Procuração – fl. 07 da Peça 09). 

Julgamento: Pela improcedência. 

 

TC/014741/2014 – Hospital Areolino de Abreu, em Teresina-PI (exercício financeiro de 2014) 
Responsáveis: 

 Maria das Graças Ernesto Costa Martins – Diretora 

 Washington Luís Leite Carvalho Junior – Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 Francisco de Assis Monteiro da Silva – Secretário da Comissão Permanente de Licitação 

 Ivegna Regina C M S Silva – Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 Wilton César Monteiro da Silva – Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 Antônio de Lemos – Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 Carlos César Oliveira Silva – Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 Judith de Sousa Santos Sá – Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 

DENÚNCIA 
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TC/013598/2015 – Prefeitura Municipal de Barras-PI (exercício financeiro de 2015) 
Objeto: 

 Denúncia sobre supostas irregularidades no procedimento licitatório modalidade Carta Convite nº 13.2015. 

Denunciado(s): 

 Edilson Sérvulo de Sousa – Prefeito Municipal 

 Ina Gabriela de Sousa Andrade – Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Advogado(s) do Denunciado(s): 

 Débora Maria Costa Mendonça (OAB/PI nº 9.203) 

(Procuração: Prefeito Municipal – fl. 04 da Peça 16) 

Julgamento: Determinada a citação dos denunciados para apresentação de defesa em razão do relatório da DFAM acostado 

à peça 25. 

 

TC/016061/2015 – Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino-PI (exercício financeiro de 2015) 
Objeto: 

 Denúncia sobre supostas irregularidades referentes a nomeação de servidores e aplicação dos recursos públicos. 

Denunciado(s): 

 Hernande José de Sá Rodrigues – Prefeito Municipal 

Advogado(s) do(s) Denunciado(s): 

 Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530) 

(Procuração – fl. 10 da Peça 08). 

Julgamento: Pela procedência parcial. Apensamento dos autos ao processo de prestação de contas da Prefeitura Municipal de 

Pedro Laurentino-PI (exercício financeiro de 2015). Determinação ao gestor e demais responsáveis pela Administração 

Municipal de Pedro Laurentino (PI) para que se abstenham de: I) assinar ou prorrogar qualquer contrato com a Sra. Maria 

Aparecida Damasceno, com a Panificadora Ideal ou com qualquer empresa em que a esta ou outro servidor do Executivo 

Local figure como sócio (Lei 8.666/93, art. 9°, II); exonerar as servidoras Jaquiane de Sousa Araújo e Isleide Jericó da Silva 

dos cargos em comissão, em razão da acumulação indevida de cargos públicos; e III) adotar as providências cabíveis no 

sentido de realizar o controle acerca da frequência (assiduidade e pontualidade) de seus servidores efetivos e comissionados, 

de forma a evitar faltas injustificadas dos mesmos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de responsabilidade, 

comprovando perante este Colendo Tribunal de Contas do Estado do Piauí as medidas efetivamente adotadas para tanto. 

 

 

RELATOR: Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros 
 

TOMADA DE CONTAS 

TC/52830/2012 – Prefeitura Municipal de Brasileira-PI (exercício financeiro de 2012) 
Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Francisco de Assis Amado Costa (01/01 a 24/08/12) 

Julgamento/Contas de Governo: Reprovação. 

Julgamento/Contas de Gestão: Reprovação. 

 Prefeitura Municipal – Francisco Wilson Amaral Aguiar (25/08 a 31/12/12) 

Julgamento/Contas de Governo: Irregularidade. Aplicação de multa. 

Julgamento/Contas de Gestão: Irregularidade. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Marise Meneses de Brito Costa (01/01 a 24/08/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Francisca das Chagas Olímpio de Melo Batista (25/08 a 31/12/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMS – Maria Rosinete Moreira de Sousa Costa (01/01 a 24/08/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMS – Rychella Trycia Meneses Martins (25/08 a 31/12/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Patrícia Pimentel Cerqueira (01/01 a 02/04/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Maria Pimentel de Carvalho (05/04 a 24/08/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Nicoly Costa de Aguiar (25/08 a 31/12/12) 
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Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 UMS – Maria Rosinete Moreira de Sousa Costa (01/01 a 24/08/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 UMS – Gabriela de Sousa Meneses (25/08 a 31/12/12) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 Câmara Municipal – Alan Jucie Mendes de Meneses 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

Advogado(s): 

 Fabiano Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.115) e outros 

(Procuração: Prefeitura Municipal1° GESTOR – fl. 22 da Peça 29; FUNDEB/1° GESTOR – fl. 06 da Peça 37; 

FMS/1º GESTOR – fl. 09 da Peça 41); 

 Edvar José dos Santos (OAB/PI nº 3.722/03-A) 

(Procuração: Prefeitura Municipal/2º GESTOR – fl. 02 da Peça 62). 

 Carmen Gean Veras de Meneses (OAB/PI nº 4.119) e outro 

(Procuração: FUNDEB/2º GESTOR – fl. 04 da Peça 40; UMS/2º GESTOR – fl. 05 da Peça 45); 

 Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros 

(Procuração: FMAS/1º GESTOR – fl. 08 da Peça 43; FMAS/2º GESTOR – fl. 08 da Peça 44).     

Processo(s) Apensado(s): 

 TC/017458/2014 – Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Brasileira-PI (exercício financeiro de 2012). 

 TC-E 051233/2012 – Inspeção extraordinária sobre o monitoramento de movimentações financeiras nas contas do 

Município de Brasileira-PI (exercício financeiro de 2012). 

Julgamento: Pela procedência parcial. Imputação de débito. 

 TC-E 050323/2012 – Inspeção extraordinária para verificação de possível inadimplência de convênio de 

consignação em folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Brasileira-PI (exercício financeiro de 2012). 

Julgamento: Pela procedência parcial. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TC/52875/2012 – Prefeitura Municipal de Esperantina-PI (exercício financeiro de 2012) 
Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Francisco Antônio de Sousa Filho 

 FUNDEB – Vilma Carvalho Amorim (01/01 a 31/03/12) 

 FUNDEB – Celia Maria Gama Alves Ibiapina (01/04 a 31/12/12) 

 FMS – Francisco Machado Santana 

 FMAS – Domingos Luiz Ferreira (01/01 a 31/03/12) 

 FMAS – Francisco Antônio de Sousa Filho (01 a 30/04/12) 

 FMAS – Pedro Barbosa de Sousa Neto (01/05 a 31/12/12) 

 FMPS – Maria da Conceição Carvalho do Nascimento Mourão (01/01 a 31/05/12 

 FMPS – Maria Rociclé Barroso Cunha (01/06 a 31/12/12) 

 Gabinete do Prefeito – Euclides Ferreira Passos Neto 

 Secretaria Municipal de Educação – Vilma Carvalho Amorim (01/01 a 31/03/12) 

 Secretaria Municipal de Educação – Célia Maria Gama Alves Ibiapina (01/04 a 31/12/12) 

 Secretaria Municipal de Fazenda – Paulo Roberto Bonifácio 

 Secretaria Municipal de Infraestrutura – Francisco das Chagas Castro Rodrigues 

 Secretaria de Administração e Planejamento – Edimilson Silva de Araújo (01/01 a 31/03/12) 

 Secretaria de Administração e Planejamento – Paulo Roberto Bonifácio (01/04 a 30/11/12) 

 Secretaria de Administração e Planejamento – Edmilson Silva de Araújo (01 a 31/12/12) 

 Câmara Municipal – Jânio Ferreira de Aguiar 

Advogado(s): 

 Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789) e outro 

(Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 06 da Peça 34 e fl. 10 da Peça 36; FUNDEB/1º GESTOR – fl. 05 da Peça 

37; FUNDEB/2º GESTOR – fl. 06 da Peça 49; FMS – fl. 05 da Peça 52; FMAS/1º GESTOR – fl. 05 da Peça 72; 

FMAS/2º GESTOR – fl. 05 da Peça 35; FMAS/3ºGESTOR – fl. 05 da Peça 69; FMPS/1º GESTOR – fl. 05 da Peça 

75; Gabinete do Prefeito – fl. 05 da Peça 76; Sec. Municipal de Educação/1º GESTOR – fl. 05 da Peça 48; Sec. 

Municipal de Educação/2º GESTOR – fl. 05 da Peça 50; Sec. Municipal da Fazenda – fl. 05 da Peça 77; Sec. 

Municipal de Infraestrutura – fl. 05 da Peça 79; Sec. de Administração e Planejamento/1º GESTOR – fl. 05 da Peça 
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89; Sec. de Administração e Planejamento/2º GESTOR – fl. 05 da Peça 78; Sec. de Administração e Planejamento/3º 

GESTOR – fl. 05 da Peça 88; Câmara Municipal – fl. 05 da Peça 90). 

Processo(s) Apensado(s): 

 TC/010185/2012 – Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Esperantina-PI (exercício financeiro de 2012). 

 TC-E 043581/2012 – Denúncia sobre supostas irregularidades na Prefeitura Municipal de Esperantina-PI (exercício 

financeiro de 2012), referente ao não repasse de compromissos financeiros assumidos pelo Convênio PME nº 

01/2012. Denunciado(s): Francisco Antônio de Sousa Filho – Prefeito Municipal. Advogado(s) do Denunciado(s): 

Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789) e outros – (Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 09 da Peça 

04). 

 TC/05033/2013 – Representação sobre supostas irregularidades na administração da Prefeitura Municipal de 

Esperantina-PI (exercício financeiro de 2012). Representado(s): Francisco Antônio de Sousa Filho – Prefeito 

Municipal. Advogado(s) do Representante(s): Giovana Ferreira Martins Nunes Santos (OAB/PI nº 3.646) – (Sem 

Procuração nos Autos). 

Julgamento: Encaminhamento dos autos à Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal (DFAM) para analisar os 

esclarecimentos apresentados pelo gestor, através do protocolo 001879/2016, referentes ao índice das Despesas de Pessoal. 

 

DENÚNCIA 

TC/009367/2015 – Prefeitura Municipal de Campo Maior-PI (exercício financeiro de 2014) 
Objeto: 

 Denúncia sobre suposto atraso no pagamento de professor da rede pública de ensino. 

Denunciado(s): 

 Paulo Cézar de Sousa Martins – Prefeito Municipal 

Advogado(s): 

 Luís Vitor Sousa Santos (OAB/PI nº 12.002) 

(Procuração – fl. 02 da Peça 24) 

Julgamento: Determinação para que a Diretoria Processual do TCE/PI promova a exclusão da Prefeitura Municipal de 

Campo Maior-PI do pólo passivo desta denúncia com a consequente inclusão da Secretaria Estadual da Educação 

(SEDUC/PI). Citação do gestor da SEDUC/PI da época dos fatos relatados (janeiro a maio/2014), bem como do atual gestor 

para que tome ciência da presente Denúncia e apresente sua defesa, no prazo de 15 dias, a contar da juntada do AR ao 

processo, apresentando a documentação que comprove o pagamento referente aos meses de janeiro a maio de 2014, do Sr. 

Cleiton Rogério de Araújo Lima, ou justifique a ausência do referido pagamento. 

 

 

RELATOR: Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TC/02859/2013 – Prefeitura Municipal de Santa Luz-PI (exercício financeiro de 2013) 
 Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Vandineide Vieira da Silva 

Julgamento/Contas de Governo: Aprovação com ressalvas. 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Ivandi Pereira Soares 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMS – Joaquim Prudêncio de Aquino 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Carmina Miranda Alves 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 Câmara Municipal – Raimundo Nonato Martins da Silva 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

Advogado(s): 

 Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) 

(Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 02 da Peça 28); 

 Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros 

(Procuração: FUNDEB – fl. 02 da Peça 29; FMS – fl. 02 da Peça 30; FMAS – fl. 02 da Peça 31). 
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Processo(s) Apensado(s) 

 TC/018685/2014 – Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luz-PI (exercício financeiro de 2013) 

 TC/013970/2013 – Inspeção para fiscalização concomitante dos procedimentos Licitatórios do Município de Santa 

Luz-PI (exercício financeiro de 2013). Inspecionado(s): Vandineide Vieira da Silva – Prefeita Municipal. 

Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros – (Procuração – fl. 12 da Peça 15). 

Julgamento(s): Acórdão TCE/PI nº 981/2014 (Peça 27).  

 

TC/02867/2013 – Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí-PI (exercício financeiro 

de 2013) 
Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Genivaldo Santos Irineu 

Julgamento/Contas de Governo: Aprovação com ressalvas. 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Rosseny Costa Araújo (01/01 a 30/06/13) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FUNDEB – Solange Domingas dos Santos (01/07 a 31/12/13) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMS – Adailton Vieira de Sá 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Daniela Patrícia Ferreira de Sousa Irineu 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade. 

 Câmara Municipal – Francisco das Chagas da Silva Carvalho 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

Advogado(s): 

 Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789) e outro 

(Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 12 da Peça 18 e fl. 07 da Peça 19; FUNDEB/1º GESTOR – fl. 05 da Peça 

25; FUNDEB/2º GESTOR – fl. 05 da Peça 26; FMS – fl. 05 da Peça 27; FMAS – fl. 05 da Peça 29; Câmara 

Municipal – fl. 09 da Peça 28). 

Processos(s) Apensado(s): 

 TC/02313/2013 – Inspeção Extraordinária sobre informações financeiras do FUNDEB da Prefeitura Municipal de 

São Francisco de Assis do Piauí-PI (exercício financeiro de 2013). Inspecionado(s): Genivaldo Santos Irineu – 

Prefeito Municipal. Advogado(s) do Inspecionado(s): Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789) e outro 

– (Procuração – fl. 03 da Peça 08). 

 TC/06111/2013 – Inspeção sobre fiscalização concomitante de procedimentos licitatórios no município de São 

Francisco de Assis do Piauí-PI (exercício financeiro de 2013). Inspecionado(s): Genivaldo Santos Irineu – Prefeito 

Municipal e Autoridade Superior em Licitações. Advogado(s) do Inspecionado(s): Everardo Oliveira Nunes de 

Barros (OAB/PI nº 2.789) e outro – (Procuração – fl. 08 da Peça 19). Julgamento: Acórdão TCE/PI nº 956/2014 

(Peça 29). 

 TC/001321/2015 – Balaço Geral da Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí-PI (exercício 

financeiro de 2013). 

 

 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 (doze). 

 

Secretaria da Primeira Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 16 de fevereiro de 2016. 

 
Jean Carlos Andrade Soares 

Secretário da Primeira Câmara 
 

 

 
 

(*)
 Conteúdo meramente informativo, não substitutivo da publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

TCE/PI. 


